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Declara de utilidade pública a entidade que indica

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do NoÉe decretou

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Vieira e Silva.
- PDT.
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O PREFEITO DO MUNICíHO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Art. ío. Fica declarada de utilidade pública as atividades da
Associação dos Moradores de Jenipapeiro (ASMOJE), inscrita no CNPJ
48.141.88710001-64, com sede no Sitio Jenipapeiro, Zona Rural, Limoeiro do
Norte-CE, entidade sem fins lucrativos, com prazo, de duração indeterminado,
com autonomia financeira e administrativa.



Estado do Ceará

Legislando com compromisso e determinação.
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Justificativa

A Associação dos Moradores de Jenipapeiro, fundada, no dia 16 de

outubro de 2021, com a finalidade de representar seus habitantes junto ao

Poder Público, em busca de reivindicaçôes que melhorem a vida dos mesmos,

em todos os seguimentos sociais.

A entidade vem se mantendo através de doações dos próprios sócios,

que se reúnem uma vez ao mês para discutír assuntos inerentes à vida social

da localidade, e buscar junto às autoridades constituídas melhorias que façam

crescer a inclusão e o bem-estar social.

Diante do exposto, buscamos pela condição da associação, seu status

de utilidade pública, para que assim possa, junto ao Poder Público, realizar

parcerias que contribua com o desenvolvimento da mesma.

e Silva.
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ATA DE ASSEMBLETA GERAL DE COt{STmrçÂO DA ASSOCTAçÂO DOS

MORADORES DE JENIPAPEIRO - ASMO'E.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um),
estivêram reunidos, em primeira convocação, na localidade de Sítio Jenipapeiro,
Zona Rural, ng 45-2, no município de Limoeíro do Norte, Estado do Ceará, os
abaixo-assinados, na qualidade de fundadores, resolvem fundar a Associação Civil

denominada "Àssociação dos Moradores de lenipapeiÍo - ASMOTE", com sede

nesta cidade, no Sitio jenipapeiro, ns 45-2, Zona Rural, regida na forma do
Estatuto adiante transcrito. Assumiu a Presidência o fundador 5r. Francisco
Eliano da Silva, que para Secretário designou a Sra. Maria Regivânia Santos da
Silva, dando por instalada a Assembleia. Foi procedida a leitura do Projeto do
Estatuto, o qual, submetido à discussão, foi unanimemente aprovado. Cumpridas
as formalidades legais, o Presidente declarou definitivamente constituída a

Associação Civil, sem fins lucrativos, denominada "Associação dos Moradores de
Jenipapeiro - ASMOTE" e investidos em suas funções em conformidade com o
Estatuto lido, para o biênio 2021- 2023, os Diretores: Francisco Eliano da Silva,

brasileiro, casado, técnico em lnformática, residente e domiciliado no Sítio
Jenipapeiro, S/N, Zona Rural - município de Limoeiro do Norte/CE, portador do
CPF 0O5.350.643-06, RG: 2002019044841- Presidente; Marcleidiene Moura dos
Reis Sihra, brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada na localidade do
Sítio Jenipapeiro, casa ne 45-2, Zona Rural - município de Limoeiro do Norte/CE,
portadora do CPF ú7.572.473 - 18, RG: 2@1019027833 - Vice-Presidente;
Maria Regivânia Santos da Sihra, brasileira, solteira, agricultora, residente e
domiciliada na localidade do Sítio Jenipapeiro, ne 74-3, Zona Rural- município de
Limoeiro do Norte/CE, portadora do CPF 062.560.033-90, RG: 2fi)7862866-5 -
Secretária; Adelina Silva dos Santos, brasileira, solteira, funcionária pública,

residente e domiciliada na localidade do Sítio Saco Grande, ne 14, Zona Rural,

município de Limoeiro do Norte/CE, portadora do CPF 955.461.073-68, RG:

2022070618-7 - Tesoureira. A seguir, realizou-se a eleição dos membros do

Conselho Fiscal, constituído pelos seguintes associados: José Juvanildo de

Oliveira, brasileiro, solteiro, servidor púbÍico, residente e domiciliado na

localidade do Sítio Jenipapeiro, Ne 23, Zona Rural - município de Limoeiro do

Norte/CE, portador do CPF 501.742.403-25, RG: 92015006370 - le Titular; José

Daniel de Matos Amorim, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado
na localidade do Sítio Jenipapeiro, Ne 331, Zona Rural- município de Limoeiro do

Norte/CE, portador do CPF 8(X.521.593-34, RG:2ü)603fiF0117- 2e fitular; rosé
Edmar dos Santos Lima, brasileiro, solteiro, conselheiro tutelar, residente e
domiciliado na localidade do Sítio Jenipapeiro, Ne 92, Zona Rural - município de

Limoeiro do Norte/CE, portador do CPF 016.369.143-65, RG: 2ü)3099037(X7 -
3e lltular; MaÍia Renata Santos da Silva, brasileira, solteira, agricultora,
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residente e domiciliada na localidade do Sítio Jenipapeiro, Zona Rural- município

de Limoeiro do Norte/CE, portadora do CPF 067.069.023-65, RG: 20081678031 -
1ê Suplente; Maria Juvanilda Lima de Oliveira, brasileira, solteira, agricultora,
residente e domiciliada na localidade do Sítio Jenipapeiro, Ne 18.1, Zona Rural -
município de Limoeiro do Norte/CE, portadora do CPF 010.769.723-81, RG:

32326398 - 2ê Suplente; Maria Danieli Lima dos Santos, brasileira, solteíra,
agricultora, residente e domiciliada na localidade do SÍtio Jenipapeiro, Ne 77,

Zona Rural - município de Limoeiro do Norte/CE, portadora do CPF 909.629.583-
87, RG: 2018159979-5 - 3! Suplente. Nada mais havendo a deliberar, o
Presídente determinou a suspensão da reunião pelo tempo necessário à

transcrição do Estatuto. Reaberta a reunião, foi lavrada por mim, Secretário, a

presente ata, gue lida e achada conforme, segue em anexo, assinada pelos

presentes: José Edmar dos Santos Limâ, Maria Danieli Lima dos Santos, Maria das

Graças lima dos Santos da Silva Maria Renata Santos da Slva, Maria lrene da
silva Moura, Maria Gilcilane da S. Moura, Neilâne da Silva Rodrigues, Maria
lracema da Silva, Raimundo lnaldo Rodrigues da Silva, José Daniel de Matos
Amorim, José Juvanildo de Oliveíra, Maria Juvanilda Lima de Oliveira, Maria
Francimara Lopes dos Santos e Francinilda Guimarães topes.
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ASSOOAçÂO DOS MORADORES DE JENIPAPEIRO - ASMOJE

UMOEIRO DO NORIE- CEÂRÁ

CAPíTULO I

OA DENOMINAçÃO, STOE E DURAçÃO

Art. 1e. A Assocíação dos Moradores de Jenipapeiro de Limoeiro do Norte- Ceará,

fundada em 16 de outubro de2O2l,é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com

prazo de duração indeterminado, com sede provisória na comunidade do

Jenipapeiro, nesta cidade de Limoeiro do Norte-CE, com foro na Comarca de

Limoeiro do Norte-CE. É uma entidade de fortalecimento das políticas públicas e

de defesa dos direitos dos jovens, moradores e agricultores familiares da

comunidade.

§ 2e. A presente entidade não distribuirá entre os seus sócios ou

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros

eventuais resultados, sobras, excedentes operacíonais, brutos ou líquidos,

dividendos, isençóes de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu

patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades, devendo ser

aplicados integralmente na consecução dos respectívos obretos sociais, de forma

imediata ou por meio de constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

§ 1e. A Associação é uma entidade que oferece serviços gratuitos e

permanentes a seus sócíos desde declarações como participantes de

organizações sociais do segmento de jovens, moradores e agricultores familiares,

como também estabelece as devidas parcerias para projetos e demais ações

conjuntas para o fortalecimento das políticas públicas juntos aos associados e

comunidades.

^
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Art. 2e. A Associação dos Moradores de Jenipapeiro, tem personalidade jurídica

distinta de seus associados e sua duração é por tempo indeterminado.

Art. 3e. A entidade aqui denominada Associação dos Moradores de.lenipapeiro,

se regerá pelo presente Estatuto, que será sua Lei Maior e por deliberações

emanadas pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único: o exercício social da entidade coíncidirá com o ano civil.

CAPíTUIO II

DAS FINALIDADES

Art. 4e. A Associação dos Moradores de Jenipapqiro, tem como objetivos a

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, dentre eles:

l- Promover o desenvolvimento comunitário, através da realização de ações e

melhoramentos com recursos próprios, doações ou empréstimos;

ll - Proporcionar a melhoria do convívio entre os moradores da localidade;

lll - Promover campanhas educativas na área da saúde, da agricultura, da

assistência social, da juventude, da cultura e lazer;

lV - Ofertar cursos profissionâlizantes para jovens, moradores agricultores,

artesãs, vendedores e os demais segmentos da comunidade e vizinhança;

V - Realizar parcerias com o poder público, na forma da Lei ne 13.O19/2OL4;

Vl - Promover atividades esportivas, Íecreativas e culturais;

Vll - Contribuir para melhorar o nível socíal, cultural e econômico da comunidade

e de seus moradores;

do Noíe{E
.b.035.
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Vlll - Proporcionar o bem-estar, através de conhecimentos e utilização de

recursos materiais e humanos;

lx - Despertar a consciência e organização social das famílias, no âmbito da

coletividade;

lX - Estabelecer os laços efetivos e de solidariedade humana.

§ 1e. A Associação trabalha junto ao indivíduo, à família e à comunidade,

com o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver as

potencialidades, adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários.

§ 2s. É também objetivo da Associação, como filosoÍia da lnstituição,

atuar junto ao seu públíco alvo, orientá-los e esclarecer os mesmos sobre os seus

direitos e como acessar a políticas públicas gue venham beneficiar as devidas

famílias.

§ 3s. As atividades culturais, esportivas e de lazer terão por foco a

constituição de espaços de convivência, formação e conscientização para a

participação e cidadania, desenvolvimento do protâgonismo e da autonomia nas

intervenções, as mesmas serão realizadas como formas de expressão, interação,

aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

cÂPíTUtO all

DAS FONTES DE RECURIOS pARÂ MANUTENçÂO E DO PATRIMÔN|O

Art. 5e. Constituem-se fontes de recursos de manutenção da lnstituição:

X - lncentivar o desenvolvimento de habiIidades profissionais em diversas áreas

com a finalidade de ajudar na melhoria da renda familiar dos associados e da

comunidade;

\
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| - Contribuições de associados, pessoas físicas e/ou jurídicas;

ll - Mensalidades;

lll - Usufruto que lhe forem conferidos;

lV - Rendas em seu favor constituído por terceiros, mediante

parcerias, convênios, contratos, etc.

V - Renda patrimonial;

Vl - Eventos organizados pela Associação;

Vll - Verbas de lnstituições financiadoras de obras sociais e afins;

Vlll - Entidades públicas ou privadas;

I X - Fundo de reserva ou fundo patrimonial.

AÊ.5s, O patrimônio da Associação é compostoipor todos os bens móveis e

imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra, doações de

terceiros ou por outros meios legais, devendo ter registro contábil.

§ 1s. Os bens imóveis de propriedade da Associação não poderão

ser alienados ou gravados, salvo proposta aprovada pela Assembleia Geral.

§ 2e. Os bens móveis inservíveis poderão ser alienados,

permutados ou doados pela Diretoria, que deverá registrar as operações,

constando do relatório anual para ciência da Assembleia Geral.

§ 3e. A Associação dos Moradores de Jenipapeiro, observará os

princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidade e dará publicidade ao relatório de atividades e demonstrações

financeiras, colocando-os sempre à disposição para exame de qualquer cidadão

interessado.
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CAPÍrutOU

coNsnTutçÃo E FoRMA DE GESTÃO ADMTNTSTRATIVA

Art. 7e. A Associação dos Moradores de Jenipapeiro, terá como órgãos diretivos:

| - Assembleia Geral;

ll - Diretoria Administrativa;

lll - Conselho Fiscal.

sEçÃo I

DA ASSEMBTEIA GERAT ORUT{ÁRIA.
*'

Art. 8e. Compete a Assembleia Geral:

l- Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de

interesse da entidade para qual for convocada, desde que esteja na ordem do

dia;

It - Eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal;

lll - Decidir sobre reforma do Estatuto;

lV - Decidir sobre a extinção da Entidade;

V - Decidir sobre a convivência de alienar, hipotecar ou

permutar bens patrimoniais, concedendo autorização à diretoria para tal fim;

t-

Vl - Aprovar a admissão ou exclusão de sócios contribuintes;
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Vll - Apreciar relatório da Diretoria e decidir sobre a

aprovação das contas e do balanço anual;

Vlll - Discutir e substituir os membros integrantes da

Diretoria e do Conselho Fiscal, mediante aprovação por 213 (dois terços) dos

associados presentes.

Art. 9e. A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária constitui órgão soberano

da Associação de Moradores da Comunidade de Jenipapeiro, e suas deliberações

vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes, dela podendo participar

os sócios em pleno gozo dos direitos que lhes confere este Estatuto.

Parágrato Único: Para decidir a respeito de assuntos estranhos à

ordem do dia, deve a votação reunir pelos menos 2/3 (dois terços) dos votos

presentes.

AÍt. lOe. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, por convocação do

Presidente: . ..-.

| - Uma vez ao mês, n3 lê (lerceira) semana;

ll - A convocação da Assembleia Geral será feita através dos

meios de comunicação acessíveis aos sócios, desde rádio, redes sociais, missas,

entre outras formas.

Art. 11s. As votações serão públicas ou secretas, conforme a própria Assembleia

resolver e apuradas por 2 (dois) escrutinadores nomeados pela Assembleia.

Art. 12q. As Assembleias Gerais serão presididas e secretariadas pelo Presidente

e o Secretário da Associação, respectivamente, ou por pessoas indicadas pela

Assembleia Geral.

Parágrafo Único: Nas Assembleias Gerais nos momentos em que

forem discutidos e votados os assuntos relativos aos incisos" Vll" e "Vlll" do Art.
u



Cíicic :u r:T,-l e i.iilj.LirrccÍc do NorleCE

LtvnAn' 8Ú{ Regisipn'3Á? .i6.Q§

8e, o Presidente da Associação deverá solicitar ao plenário gue indique um

associado para dirigir os trabalhos.

Art. 139. Para as deliberações relativas a alterações estatutárias, a destituição do

Presidente e do Conselho Fiscal e a dissolução da Associação, serão pelo voto de

2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse

fim, não podendo a Assembleia deliberar, em primeira convocação, sem a

presença da maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço)

nas convocações seguinte.

Parágrafo Único: As demais deliberações da Assembleia serão

aprovadas pelo voto da maioria simples dos presentes.

Art. 14o. No caso de empate nas votações da Assembleia, o Presidente terá voto

de qualidade.

Art. 15e. No caso de ausêncía e impedimentos do Presidente administrativo,

compete ao vice-presidente dirigir os trabalhos, nã ausência ou impedimento

deste, compete à Assembleia Geral designar um súbstituto.

Art. 15e. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessária

regularmente convocada pelo Presidente administrativo em exercício ou pelo

mínimo de 1/5 (um guinto) dos associados e instalar-se-á em primeira

convocaçâo com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados e em segunda

convocação, trinta minuto (30 min) após com qualquer número de associados.

Paágralo Único: O Conselho Físcal, com o aval de todos os seus

membros, para tratar de assuntos de sua competência de caráter de urgência,

poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária.

Art. l7e. Compete à Assembleia Geral Extraordinária:

?
| - Deliberar sobre alterações no presente Estatuto;
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ll - Discutir e aprovar os resultados do exercício e as contas

aprovadas pelo Conselho Fiscal;

lll - Apreciar recursos contra decisôes da Diretoria;

lV - Aprovar a inclusão e exclusão de associados;

V - Conceder o título de associado benemérito;

Vl - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir,

hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

Vll - Discutir e deliberar sobre os demais assuntos de interesse

da Associação para os quais for convocada;

Vlll - Decidir sobre a extinção da Associação;

Xl - Alterar o Estatuto;

X - Deliberar sobre a destituição do Presidente, ou qualquer

outro membro da Diretoria.

Parágrafo Único: A exclusão do associado só é admissível havendo

justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa

e de recurso.

sEçÂo il

DA DIRETORIA

Art. 18e. A Diretoria é um órgão administrativo da Associação de Jenipapeiro,

será constituída na seguinte ordem: Presidente, Vice-Presidente, Secretário,
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Tesoureiro e Conselho Fiscal, eleitos para um mandato de 02 (dois) anos pela

Assembleia Geral, podendo ser reeleita, somente para mais um mandato.

§ le. A Diretoria será eleita pela Assembleia Geral Ordinária,

por votação secreto, podendo ser reeleito, bem como os membros do Conselho

Fiscal e terão mandato de 02 (dois) anos.

§ 2e. Os diretores e sócios não receberão remuneração,

vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título,

em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas

pelos respectivos atos constitutivos.

Art. 19e. Compete a Diretoria:

| - Administrar a Entidade;

ll -.Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto, o

Regimento lnterno e as decisões da Assembleia Geral;

lll - Nomêar comissões especiais e permanentes, grupos de

trabalho convocando para integrá-los membros da Diretoria ou do quadro social;

V - Aprovar o Regimento lnterno;

Vl - Autorizar a obtenção de empréstimos e a celebração de

contratos;

para aprovaçeo;

do quadro social;

Vlll - Exonerar a pedido ou por motivo de indisciplina, sócios

j . L,iti eeirc do
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lV - Deliberar sobre convocação de Assembleias Gerais;

Vll - Apresentar a Assembleia as contas e o balanço anual



lX - Executar o plano e desenvolvimento para benefício da

comunidade.

Art. 2Oo. A Diretoria reunir-se-á mensalmente, em dia previamente designado,

sem prejuízo de reuniões extraordinárias, que poderão ser convocadas pelo

Presidente, quando julgar necessário.

§ 1e. A Diretoria poderá criar quantos departamentos

julgar necessários para o melhor funcionamento da Associação.

§ 2e. A critério da Diretoria e demais sócios poderão ser

contratados profissionais especializados para o atendimento dos assistidos pela

Associação.

Art.21e. As decisões da Diretoria serão tomadas pela maioria absoluta de votos

Art. 22e. Nas decisões em que se verificar empate, o Presidente terá voto de

qualidade.

Art.23e. Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros membros

da Diretoria, no exercício das respectivas funções, o Presidente será responsável

perante o Conselho Fiscal, pela administração e orientação geral da Associação.

Art. 24e. Compete ao Presidente:

| - Nomear os demais membros da diretoría;

ll - Cassar o mandato dos membros da diretoria,

fundamentando a sua decisão;

lll - Convocar e presidir às Assembleias Gerais e às reuniões

da diretoria;

lV - Administrar a AssocÍação representá-la ativa e

passivamente em juízo e extrajudicialmente;
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V - Assinar a correspondência dirigida ao público e às

autoridades superíores;

Vl - Rubricar todos os livros e documentos oficiais;

Vll - Assinar com o tesoureiro, cheques e quaisquer

documentos que envolvam responsabilidades financeiras;

Vlll - Assínar com o secretário toda a correspondência,

diploma, etc;

lX - Autorizar as despesas previstas no orçamento;

X - AutoÍizar a divulgação dos atos administrativos;

Xl - Solucionar os casos omissos, de caráter urgente,

providenciando a sua inclusão na legislação interna;

balancete mensal da

Conselho Fiscal;

Xll - Elaborar, conjuntamente com o tesoureiro, o

receita e despesas, para apreciação e aprovação do

Xlll - Elaborar, conjuntamente com o tesoureiro, o balanço

anual para ser encaminhado à Assembleia Geral, referente ao período de janeiro

a dezembro;

XIV - Fiscalizar a fiel observância da legislação interna e as

leis das Entidades superiores.

Art. 25. Compete ao Vice-Presidente:

l- Auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus

impedimentos, ou delegação de poderes;

ll - Autorizar a movimentação de fundos da Entidade, abrir

e encerrar contas bancárias;

i

I
I
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lll - Contrair empréstimos;

lV - Celebrar contratos de interesse da Entidade;

V - Adquirir bem imóveis e aceitar doações sem encargos

onerosos;

Vl - Alienar, hipotecar, dar em caução ou permutar bens

da Entidade.

AÍt. 26e. Compete ao Secretário:

l- Dirigir os trabalhos da secretaria, preparando o

expediente a ser encaminhado à Diretoria, à Presidência, ao Conselho Fiscal e à

Assembleia Geral;

ll - Assinar juntamente com o Presidente as

correspondências;

lll - Secretariar às Assembleias Gerais e reuniões da

Diretoria, lavrando as respectivas atas;

I V- Manter em ordem o arquivo da Associação sugerindo

ao Presidente todas as medidas julgadas úteis ao bom andamento do serviço da

secretaria;

V - Substituir o tesoureiro em seus impedimentos normais,

bem como auxiliá-lo no desempenho de suas funções;

Vl - Substituir o tesoureiro quando este estiver impedido,

por prazo inferior a 30 (trinta) dias, sem qualquer formalidade.

§ le. Quando o tesoureiro obtiver licença por prazo

superior a 30 (trinta) dias, até o limite permitido, o secretário ficará no exercício

da tesouraria, feitas as necessárias comunicações às Entidades superiores.
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§ 2e. O secretário será empossado no cargo, caso de

impedimento definitivo do tesoureiro, ato esse devidamente homologado pela

Assembleia Geral Extraordinária.

sEçÃo ilr

DO CONSETHO FISCAL.

Arl. 27e. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3

(três) membros suplentes, eleito por 2 (dois) anos, pela mesma Assembleia Geral

gue eleger a Diretoria.

Art. 28e. Aos membros do Conselho fiscal competem:

| - Examinar a escrituração da Associação, verificando a

exatidão dos lançamentos contábeis;

ll - Dar parecer sobre a aplicação de numerários da

Associação;

lll - Dar parecer sobre qualquer matéria financeira

submetida ao seu exame;

lV - Dar parecer sobre os balancetes mensais e sobre o

balanço anual.

Art. 29e. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre

para examinar as contas da Diretoria e emitir parecer que será assinado por todos

os seus membros-

CÂPíTUIO V

oo quADRo socrAL
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Parágrafo Segundo: Ninguém será compelido a associar-se ou permanecer

associado.

La,
DOS DIREITOS E DEVERES DOs ASSOCIADOS

Art.31s. São direitos dos Associados:

| - Participar das atividades promovidas pela Associação;

ll - Tomar parte das Assembleias Gerais, discutir, propor e deliberar sobre todos

os assuntos gue dizem respeito à Associação;

lll - Propor medidas de interesse social e coletivo;

lV - Votar e ser votado para os cargos da Associação, ressalvado os casos em que

tenha se associado depois de convocada a Assembleia Geral ou que tenha

solicitado afastamento temporário da associação;

V - Convocar Assembleia Geral e Extraordinária por no mínimo de l/5 dos

associados;

ÂÊ. 3Os. O quadro socialé constituído por número ilimitado de pessoas, maiores

de 18 anos, sem distinção de nacionalidade, sexo, cor, credo religioso ou político,

orientação sexual e classe social, sendo todos considerados sócios contribuintes.

Parágrafo Primeiro: os menores de idade, entre 16 e 18 anos, poderão se

associar, compondo o quadro social, desde que com anuência do pai ou da mãe.

sEçÃo l
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Vl - Usar as instalações e materiais da Associação para os fins a que se destina.

Art. 329. São deveres dos associados

I - Participar dãs reuniões e assembleias da Associação;

ll - Não assumir compromissos materiais ou morais em nome da Entidade, sem a

expressa autorização da Diretoria;

lll - Cumprir e respeitar este Estatuto, os regulamentos e as deliberações da

Diretoria e da Assembleia Geral;

lV - Manter seu cadastro atualizado junto à Secretaria;

V - Pagar em dia a mensalidade da Associação, definida em Assembleia, sob pena

de não poder usufruir de seus direitos de associados, na forma do presente

Estatuto;

Vl - Cumprir fielmente os fins da lnstituição;

Vll - Prestar à Associação todo o apoio moral e material ao seu alcance, quer

aceitando o cargo para o qual seja convocado ou o encargo que lhe for atribuído,

quer propondo novos associados e colaboradores;

Vlll - Atender às convocações da Assembleia Geral e de outros órgãos da

associação quando destes fizer parte;

lX - Evitar dentro da Associação qualquer manifestação de caráter político,

como também de preconceito religioso, homofóbico e racial;

Art. 33e. Todos os sócios e Diretoria não responderão, nem mesmo

subsidiariamente, pelos encargos da Entidade, e também não terão qualquer

direito no caso de exclusão do quadro social, não recebendo remuneração ou

honorários por serviços ou trabalhos realizados.

?
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Art. :!4e. Os sócios só poderão votar e ser votado para eleição da Diretoria

Executiva e Conselho Fiscal, bem como seus suplentes, se estiverem em dia com

a sua participação nas Assembleias.

Parágrafo Único: Os sócios participarão, no mínimo, de 75% das

Assembleias, ou seja, só podem faltar até 3 (três) reuniôes consecutivas sem

justificativas plausíveis.

sEçÃo rl

DAS PENATIDADES

Art. 35e. Os associados que infringirem às disposições deste Estatuto, bem como

os regulamentos internos vigentes, serão passíveis de penalidades:

| - Advertência;

ll - Suspensão;

lll - Exclusão.

Art.35c. A pena de advertência será aplicada ao associado que deixar de cumprir

as normas estatutárias e reguÍamentos.

Parágrafo Único: Em caso de reincidência o associado será

passível de suspensão, a critério da Diretoria, garantindo o contraditório e ampla

defesa.

Art.37s. A pena de suspensão será aplicada pela Diretoria, quando

l- O associado incorrer em falta grave ou quando já houver sido

advertido conforme parágrafo único do artigo anterior;



ll - O associado for condenado em sentença penal transitada em

julgamento, por ato desabonador e que o torne inidôneo ao convívio social;

PaÉgrafu Único: a suspensão se dará durante o

cumprimento da pena, porém receberá assistência da Associação.

Art. 38s. A pena de exclusão será aplicada ao associado, quando:

| - Deixar de pagar suas contribuiçôes regularmente por 6 (seis)

meses consecutivos, desde que convidado a saldar o débito;

ll - Reincidir em infração anteriormente punida com suspensão, e a

falta for considerada grave.

Art. 39c. Das penalidades aplicadas pela Diretoria caberá recursos à Assembleia

Geral Extraordináría.

eaágrafo Único: O prazo para interposição de recursos será

de 10 (dez) dias a contar com a data em que o associado tiver tomado

conhecimento do ato, mediante comunicação expedida pela secretaria da

Associação.

CAPíTULO VI

DAS ErErçÕES.

Art.4{le. As eleições da Diretoria e do Conselho fiscal serão realizadas a cada 2

(dois) anos na 3ê (terceira) semana do mês de outubro, sendo permitida a

reeleição.

Art.419. A atual Diretoria poderá ser reeleita total ou parcial somente para maís

um mandato que se encerra no terceiro sábado de setembro.
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Art.42s. Podem votar os associados que estejam em dia com suas obrigações

financeiras, desde que tenham no mínimo 30 (trinta) dias de associado, e que não

estejam cumprindo punição da Diretoria.

Parágrafo Único: O associado que vier a candidatar-se ao cargo de Presidente da

Associação, deverá te no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias de associado. E para

compor outros cargos da diretoria é necessário ter 60 (sessenta) dias de

associado.

Art.43e. Considera-se em dia o sócio que não esteja em debito para com a

Associação até 15 (quinze) dias antes da eleição.

Art. 45e. As impugnações serão analisadas nos 3 (três) dias seguintes ao

encerramento das inscrições pela Comissão Eleitoral da Associação, com a

participação, com direito à voz, de um representante de cada uma das chapas

registradas, sendo irrevogável a decisão que daí resultar.

Art,47e. Até 12 (doze) dias antes do pleito, a Diretoria liberará e entregará a

cada uma das chapas concorrentes, lista completa dos associados aptos a

votarem, concedendo-se, automaticamente, prazo de 3(três) dias para a

impugnação de eleitores constantes na referida lista.

J -Llt-,i::.;o Jo lfuíllCt
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Art.44s. As chapas serão registradas mediante solicitação escrita de qualquer

de seus componentes ao presidente da comissão eleitoral, no prazo de 15

(quinze) dias que antecedem a eleição e conterão os nomes para todos os cargos

da Diretoria e Conselho Fiscal. O registro será feito em ata, lavrada na presença

dos interessados e por eles assinada.

Art.459, Terminado o prazo de registro, o presidente manda afixar em lugar

visível, na sede da Associação por 3 (três) dias, os nomes dos candidatos inscritos

nas respectivas chapas para que recebam as impugnações gue os demais

candidatos queiram Íazer, por escrito, durante o período de até 5 (cinco) dias

antes das eleições.

Q
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Art.48e, A votação será efetuada através de cédula única, confeccionada pela

Associação, na qual conterão, separadamente, todas as chapas registradas,

numeradas conforme a ordem de registro presente na Associação. No verso de

cada cédula será reservado um espaço para rubrica do presidente, mesário e

secretário.

Art. 49e. Para presidir os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária fica designado

uma Comissão Eleitoral escolhida pela Diretoria e composta à mesa por

presidente, secretário e mesário. Escolhida dentro do município de Limoeiro do

Norte - Ceará, 15 (quinze) dias anteriores à eleição. Cada chapa indicará um fiscal

com 10 (dez) dias de antecedência a Comissão Eleitoral.

Art. sOp. Logo após a votação, a mesa diretora fará apuração dos votos, quando

será proclamado vencedor o candidato que conseguir maior número de votol ou

em caso de empate, o de mais idade.

Art. 51a. Terão acesso ao local de apuração apenas 02 (dois) candidatos de cada

chapa.

Art. 52c. Todo e qualquer assunto omisso nesse capítulo será decidido pela

mesa que conduzirá os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária.

Art. 53r. O Edital para a eleição será baixado com 30 (trinta) dias de

antecedência, baixado pelo Presidente.

Art. 559. A eleição para membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

dar-se -á por votação direta e secreta, se assim decidir a Assembleia,

Art. 54s. Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos

dos sócios presentes às eleições.

CAPíTUIO VII
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Art. 56e. Esta Entidade observará os princípios fundamentais de contabilidade e

das Normas Brasileiras de Contabilidade e dará publicidade ao relatório de

atividades e demonstrações financeirat colocando-os à disposição para exame

de qualquer cidadão interessado.

Art. 58e. Os carBos diretivos são exercidos sem remuneração alguma sendo falta

grave qualquer vantagem pecuniária obtida no desempenho do mandato.

AÍt. 59e. Para o exercício de qualquer cargo de nomeação ou eleição o candidato

precisa necessaríamente ser assocíado.

Art. 6(,9. Qualguer alteração deste Estatuto, somente será válida, após

aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para

este fim.

Art. 61e. Os associados não serão subsidiariamente e nem solidariamente

responsáveis pelos compromissos, expressa ou tacitamente assumidos pelos seus

diretores da Asrcciação.

Art. 62e. A Associação dos Moradores de Jenipapeiro, somente poderá ser

dissolvida por motivos de força maior.

§ 1e. Considerar-se-á força maior para o fim deste artigo, além dos

casos previstos em lei, qualquer eventualidade que torne inexequível a existência

da Associação.

§ 2e. No caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os

Art. 57e. Nenhuma licença será concedida a qualquer diretor da Associação por

prazo superior a 60 (sessenta) dias.
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requisitos das Leis 13.019 de 31 de julho de 2014, e 13.204 de 14 de dezembro

de 2015 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da Entidade

extinta, registrada em Conselho municipal, estadual ou federal.

Art. 63e. os casos omissos no presente Estatuto, fora da alçada da Diretoria,

serão resolvidos pela Assembleia Geral.

AÍt. 64e. As presentes alterações estatutárias entrarão em vigor na data de sua

aprovação, devendo o mesmo ser registrado em cartório.

Limoeiro do Norte, CE, 16 de outubro de 2021.
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,1 a.
Francisco Eliano da Silva

Marcleidiene Moura dos Reis Silva
Vice.presidente

Regivânia Santos Silva
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